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EDITAL DE PREGÃO PNTSENCIAL N" 18.1'1.0112021.06

1O Parte: PREÂMBULO

a) Definição: LOCAÇAO DE LICENÇA DE USO E MANUTENÇAO DE SISTEMAS

TNFORMATTZADOS (SOFTWARES) JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA/CE.

b) Ordenadores de Despesa: FLÁV|O CESAR BRUNO TEIXEIRA E OUTROS .

c) Pregoeiro Municipal: Magno Samá Sales Barros'

d) Dotaçäo Orçamentâria:2101 04 122 0100 2.069 GP; 1601 04 122 0100 2'062 SEFIN;

0501 12122 0100 2.002 SEC; O9O1 08 1220100 2,036 STDS; 1801 09 1220100 2.064

AMONTADAPREV;

e) Elementos de Despesa: 3.3.90.40.00;

O pregoeiro do Município de Amontada, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,

torna público que no dia 07 De Dezembro de 2021, às 09 horas e 30 minutos, na Sala da

Comissäo de Licitação do Município de Amontada, localizada à na Av. Gal. Alípio dos Santos, No

1343, Centro, Amontada, Estado do Ceará, será realizada licitação na modalidade de Pregão

presencial, visando à prestação dos serviços do objeto supramencionado, conforme descrito no

objeto deste edital e seus anexos, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preço

e os documentos de habilitação das empresas interessadas, e em seguida, dado início à sessäo

de Pregão. Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposiçöes da Lei no 8.666, de

2110611g93 e alterações posteriores - Lei de Licitaçöes, da Lei Federal no 10,520, de 17107/2002

- Lei que Requlamenla p Ptegêo, pela Lei no 12312006 e suas alterações, e demais normas

pertinentes e, ainda, pelas disposiçöes estabelecidas no presente edital e seus anexos

Compöem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condiçöes para competiçäo, julgamento e adjudicaçäo'

Em que säo estabelecidos os requisitos e as condiçöes para competiçäo, julgamento e

formalizaçäo do contrato.

PARTE B. ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência; w
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apresentados no idioma oficial do Brasil;

g.g.2. Quaisquer documentos necessários à participaçäo no presente ceftame licitatório,

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para o idioma oficial do Brasil, portradutor juramentado;

3.4. Não seräo aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou

cópias em fac-símle, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou

catálogos apenas como forma de ilustraçäo das propostas de preço;

3.S. eualquer cidadäo poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade,

protocolizando o pedido alé 02 (dois) dias úteis antes da data fixada parc a realizaçäo do Pregäo,

no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo a Pregoeiro decidir sobre a petição

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

3.6. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que näo protocolizar o

pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data

de realizaçäo do Pregão, hipótese em que tal comunicaçäo não terá efeito de recurso;

3.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisäo a ela pertinente;

3.8. Acolhida à petiçäo contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do

certame

4.1. O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relaçäo dos serviços, sua discriminaçäo

conforme o edital, contendo seus respectivos preços unitários e totais em algarismos, bem como

o valor global da proposta por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou

entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscriçäo no CNPJ ou timbre

impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas;

4.1.,1. A indicaçäo darazäo social da empresa licitante, o nÚmero de inscrição no CNPJ de seu

estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da

licitaçäo. Säo facultativas as informaçöes dos dados referentes ao número de banco, agência e

conta corrente nesta etapa da licitaçäo, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante

vencedora;

4.2. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, näo lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegaçäo de erro, omissäo ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

4.2.1. As propostas de preço seräo consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,

4. DA PROPOSTA DE PREçO (ENVELOPE No 01)
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expressa em Real (R$), valores unitários e totais em algarismos, bem como o valor

proposta por extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento

desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários
do objeto

, fiscais e

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou

despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos

serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços

necessários à execuçäo do objeto em perfeitas condições de uso e a manutençäo destas

condiçöes durante o prazo de contrato.

4.3. Os preços constantes da proposta do licitante deveräo conter apenas duas casas decimais

após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apÓs

as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional'

4.4. Avalidade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;

4.S. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevaleceräo os primeiros'

devendo a Pregoeiro proceder às correçöes necessárias;

4.6. O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6'5 e 6.6 deste

edital, deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que

consubstancie o lance vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital'

5.1, O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma

nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relaçäo a seguir:

| - HABTLITAçÃO JURiDICA:

a) Cédula de identidade e CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s)

quando se tratar de sociedade;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou o último

aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais

ou o Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por

ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores.

Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de

prova da diretoria em exercício

il - PROVA DE INSCRIçÃO NA:
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5. DOS DOCUMENTOS DE HABIL (ENVELOPE No 02)



tr{.t

,,Q¡$ s* ä{}ä:rä&þt[n*Þ
{ä4)\¡r õlfilþ¿Õ ¡rl lJ ôsI lC:tÍÞ.Ä. l-

"-.J_ _
tút , 'r

) Fazenda Federal (CNPJ);

) Fazenda Municipal (Cartäo de lnscriçäo do ISS)

ilt- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, GONFORME O CASO:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do

licitante:

a.1)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá serfeita através

da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de 02.10'2014',

a.2) Acomprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

a.3) A comprovaçäo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita

através de Certidäo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa

Municipal;
b) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS'

através de Certificado de Regularidade de Situaçäo - CRS;

c)Certidäo Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho, conforme

art.29, inc. V da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 12.44011de I de Julho de 2011'

tv- QUALIFICAçÃO tÉc¡¡lcR:

l.parafins de comprovaçäo da capacidade técnico-operacional da licitante, além de prova

ou registro de inscrição da licitante no Conselho Regional de Administração-CRA, atestado(s)

ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado (este com

firma reconhecida), em que figurem o nome da licitante na condiçäo de "contratada", na

execução de serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitaçäo.

2. para fins de comprovaçäo da capacidade técnico-profissional da licitante, possuir no

mínimo 1 (um) profissional (is) de nível superior da área de T.l. (tecnologia da informaçäo)

reconhecido(s) pelo Conselho Regional de Administraçäo - CRA. A comprovaçäo de vínculo

profissional será feita atravéS de, no mínimo, um dos seguintes documentos:

a) Cópia autenticada da Carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como

contratante;

b) Em se tratando de sócio ou diretor, através do estatuto ou contrato social atual e

consolidado; ou

c) Contrato de trabalho/prestação de serviços em que conste a licitante como contratante'

com firma reconhecida;

a

b
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v- euAlt FtcnçÃo ecouÔulco-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta

Comercial de origem, que comprovem a boa situaçäo financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da

data de apresentaçäo da proposta, devidamente assinados por contabilista

registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor (EXCETO MEI)

b) Certidäo negativa de falência ou concordata expedida pelo dislribuidor da sede da

pessoa jurÍdica;

c) Certidäo Simplificada e Especifica emitida pela Junta Comercial da Sede da

Licitante, com data näo superior a 60 (sessenta) dias da data marcada para a

abertura da licitação (EXCETO MEI)

vl - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

a) Declaraçäo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9'854, de

2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da

Constituição Federal, näo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a parlir de 14 (quatorze) anos,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

b) Declaraçäo de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a

serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes

neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

c) Declaraçäo expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus

anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

d) Declaraçäo, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitaçäo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art. 32, $2o, da Lei

n.o 8.666/93).

5.3. O Envelope "8" - PROPOSTA deverá conter a proposta da licitante, nos termos do item 4'

6. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENT E DO CREDENCIAMENTOos
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6.1. A abertura da presente licitaçäo dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Preg

realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislaçäo mencio

preâmbulo e o conteúdo deste edital.

6.2. Antes do início da sessäo, os representantes dos interessados em participar do certame,

deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeiro, devidamente munidos de

documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para

formulaçäo de ofertas e lances verbais, nos termos previstos pelo inciso lV, do artigo 1 1, do

Decreto no 3.555/2000.

6.3. No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes'

devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeiro receberá,

em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e

a documentação exigida para a habilitaçäo dos licitantes, registrando em ala a presença dos

participantes.

6.4. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento

será aceito pela Pregoeiro, salvo no caso do item 9.5 deste edital'

6.S. Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do

procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua

representada.

6.6. por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos

a) Documento oficial de identidade do sócio e do representante legal da empresa;

b) procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma,

inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances

verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da

licitante, acompanhado do respectivo documento que comprove a investidura/titularidade

desses poderes pelo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

acompanhado da ata de eleiçäo dos administradores, procuraçöes e/ou

substabelecimentos se for o caso, demonstrando essa condiçäo de sócio-gerente, diretor,

titular ou representante com poderes para constituição do mandato);

c) Nos casos de ME e EPP, apresentar também declaração de que atende os requisitos do

Art. 30 da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, para que possa fazer jus

aos benefícios previstos na referida Lei, conforme modelo anexo deste edital. A näo

apresentação da presente declaraçäo, na forma aqui exigida, implicará na decadência do

direito aos benefícios previstos na Lei complementar no 12312006;

d) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo, conforme disposto no
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inciso Vll do artigo 4o da Lei no 10.520102

6.6.1. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-

gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deveräo ser apresentados documentos que

,orprou.. tal condiçäo (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçöes em decorrência de tal

investidura,

6.6.2. Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues

fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura

dos envelopes "Propostas de Preços";

6.7. A näo apresentaçäo ou incorreçäo insanável de quaisquer dos documentos de

credenciamento do preposto não inabilitarâ o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances

verbais pelo licitante durante a sessäo do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5

e 6.6 deste edital, quando for o caso.

7.1. O Pregäo será realizado pelo Sistema Presencial;

7.2. O julgamento da licitaçäo será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas

etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR

PREçO POR ITEM:

A etapa de classificaçäo de preços compreenderá a ordenaçäo das propostas de todo os

licitantes, classificaçäo inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta

de lances verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e

exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;

A etapa de habilitação, declaraçäo do licitante vencedor e adjudicaçäo compreenderá a

verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de

Habilitaçäo" do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das

exigências constantes do presente edital, bem como a declaraçäo do licitante considerado

vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso näo ocorra interposição

de recurso

7.3. Após a entrega dos envelopes näo caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro;

7.4. Da reuniäo para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitaçäo, será

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITAT RIOS
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lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas a

observaçöes e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrèncias que i

fJ

nteressa

S, aS

julgamento da I citaçäo, devendo ser assinadas pela Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todo S OS

representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o

número mínimo de dois licitantes;

2.5. A reuniäo mencionada no item anterior poderá ser gravada, pela Pregoeiro e Equipe de

Apoio, por qualquer meio de reprodução mecänica ou eletrônica, como a fotográfica,

cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie, A Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o

meio de gravaçäo estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para

comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60

(sessenta) dias após a data da reuniäo;

7.6. O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o

instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta;

2.7. O Município de Amontada se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as

informaçöes apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso

sejam encontradas discrepâncias entre informaçöes contidas em documentaçäo impressa e na

proposta específica, prevaleceräo as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na

desclassificaçäo da proposta da licitante.

g.1, Seräo abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e a Pregoeiro

informará aos parlicipantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o

fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitaçäo e os respectivos valores ofertados;

g.2. A pregoeiro farâ a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os

licitantes, classificando o licitante com proposta de menor preço por item e aqueles que tenham

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 1Qo/o (dez por cento)

relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais;

g.2.1. euando não forem verificadas no mínimo O3(três) propostas de preços nas condiçöes

definidas no item;

g.2. A pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03(três)' para que seus

representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas

propostas escritas;

g.3. Em seguida, será dado início à etapa de apresentaçäo de lances verbais, que deverão ser

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes;

g.3.1. A pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes' de forma

8. DA FASE DE CLASSIFICAç DE PREçOS
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sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor pre

demais, em ordem decrescente de preço;

OS

8.3.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido

anteriormente registrado, näo sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;

8.3.3. Caso näo mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço;

8.3.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeiro, implicará

exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última

proposta registrada para classificaçäo, no final da etapa competitiva;

8.3.S. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeiro verificará a existência de ME e EPP,

para os efeitos do contido na Lei Complementar no 12312006, procedendo como previsto no item

9;

8.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, a

Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo

motivadamente a resPeito;

8.4.,1. Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores

estimados pa"a a contrataçäo;

B.S. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessäo do

Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1;

8.S.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeiro aplicará os critérios para

desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma;

g.S.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior

ao melhor preço;

g.5.1.2. para efeito do disposto no 8,5.1 .1 , ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

-/_F:û'^t

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco

minutos, sob pena de preclusão, situaçäo em que será adjudicado em seu favor o objeto

licitado;

Näo ocorrendo a contrataçäo da microempresa ou empresa de pequeno por1e, na forma

do inciso I deste item, seräo convocadas as remanescentes que porventura se

IV

V
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enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatÓria

exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de

preclusão;

Vl. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8'5'1'1, inciso I

deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

8.S.1.3" Na hipótese da näo-contrataçäo nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

8.S.1.4. O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial näo tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

8.S.1.S. Após o desempate, poderá a Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela näo

atinja o valor de referência definido pela administração pública;

8.6. Nas situações em que näo se realizem lances verbais, ou depois de declarado o

encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta näo for aceitável ou no exame de oferta

subsequente, a Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido

preço melhor para a Administração;

8.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando o licitante desistente às

penalidades constantes deste edital;

g.g. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope

n.o Oi (proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital,

ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente

inexequíveis, serão considerados desclassificados, não se admitindo complementaçäo posterior;

8.8.1. Considerar-se-äo preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos;

g.g. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na

proposta específica, prevaleceräo as da proposta. Em caso de divergência entre informaçöes

contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém näo exigidos,

prevalecerão as primeiras.

9.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta

classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos

.tr

9. DA FASE DE HABILIT E DO JULGAMENTO
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"Documentos de Habilitação" desta licitante;

9.2. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope no

02 (Documentos de Habilitaçäo), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste

edital, ou com irregularidades, seräo considerados inabilitados, näo se admitindo

complementaçäo posterior, salvo disposto no ltem 9'2.1;

g.2.1. Na forma do que dispöe o art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14'12'2006, a

comprovaçäo da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente

será exigida para efeito de assinatura do contrato;

g.Z.1.1.para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste

procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçäo;

g.2.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n" 147, 07.08.2014), contado a padir do momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, para regularizaçäo da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissäo de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidäo negativa;

g.2.1.3. A näo-regularizaçäo da documentaçäo, no prazo previsto no item anterior, implicará

decadência do direito à contrataçäo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no

g.666/93, sendo facultado à Administraçäo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificaçäo, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçäo;

g.2.1.4. Será inabilitado o licitante que näo atender às exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda,

a ME ou Epp que não apresentar a regularizaçäo da documentaçäo de Regularidade Fiscal no

prazo definido no item 9.2.1.2 acima;

g.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitaçäo, pela Pregoeiro, caso não haja intenção de

interposiçäo de recurso;

9.4. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a

pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital'

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificaçäo da habilitaçäo do licitante, na ordem
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de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralm

sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do ceftame;

g.5. o licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessäo, Proposta

de preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado a Pregoeiro

prorrogar o ptazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificaçäo

realizada na audiência pública do Pregäo;

9.6. Da sessäo do pregäo será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes

credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise

da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma

assinada, ao final, pela pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s)

do(s) licitante(s) presente(s) à sessäo ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o

número mínimo de dois licitantes;

g.7. Ao final da sessão, caso não haja intençäo de interposiçäo de recurso e o preço final seja

igual ou inferior ao previsto para a prestaçäo dos serviços será feita, pelo Pregoeiro, a

aOjuO¡caçao ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reuniäo. Posteriormente, o

processo, devidamente instruído, será encaminhado para a Unidade Gestora competente para

homologaçäo e subsequente contrataçäo;

9.g. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes näo declarados

vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessäo. Os

remanescentes permanecerão em poder da Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte)

dias correntes à disposiçäo dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão

destruídos;

10.1. Ao final da sessäo, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante

poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em

ata da síntese das suas razöes, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis,

ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazöes em igual número

de dias, que começaráoacorrerdotérmino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista

¡

10. DOS RECURSOS

imediata dos autos;
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10.1.1. O recurso contra decisão da Pregoeiro terá efeito suspensivo;

10.1.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessäo do

Pregäo, importará a preclusäo do direito de recurso e a adjudicaçäo do objeto da licitaçäo pela

Pregoeiro ao licitante vencedor;

10.1.3. A petiçäo poderá ser feita na própria sessäo e, se oral, será reduzida a termo em ata,

facultado a Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso;

10.2. O acolhimento de recurso importarâ a invalidaçäo apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento;

10.3. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados

na sala da Comissão de Licitaçäo,

10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador

de Despesas de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s)

licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária;

10.5. Os recursos e impugnaçöes interpostosfora dos prazos näo seräo conhecidos

11.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato

específico, celebrado entre o Município, representado pelo(a) Diretor Geral(a)/Ordenador(a) de

Despesas (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada

Contratada), que observará os termos da Lei n.o 8.666/93, deste edital e demais normas

pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Procuradoria Geral do Município;

,1,1.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação,

para celebrar o referido Contrato, do qual faräo parte integrante o edital, seus anexos, a proposta

e demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-

11. DA CONTRATAç o
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lhe-á aplicado o disposto no item 18.7 deste edital;

i1.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado

ao Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificaçäo final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazëJo em igual prazo e nas

mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos),

ou revogar a licitação;

1i.4. lncumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos

quadros de aviso dos órgäos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura, para ocorrer no ptazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se

adotará com relaçäo aos possíveis termos aditivos;

11.S. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execuçäo do Contrato, em

compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes de habilitação'

11.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art, 65 da

Lei no 8.666/93.

DE DURAçP12

12.1. Conforme Termo de Referência

DA CONTRATANTE13. DAS O

13.1. Conforme Termo de Referência'

14. DAS OBRI S DA CONTRAT

14.1. Gonforme Termo de Referência'
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1S.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do

valor inicial do Contrato, conforme o disposto no $ 1q, do art.65, da Lei de Licitações.

16.1. Conforme Termo de Referência

15. DAS ALTERAç öes cot'¡tRATUAts

16. DA RESCISÃO DO CONTRATO

17.1.Conforme Termo de Referência

17. DAS GONDI ES DE PAGAMENTO

18. DAS PENALIDADES

18.1 Conforme Termo de Referência

1g.1. Os recursos parca execuçäo do objeto da presente licitaçäo correrão à conta da Dotaçäo

Orçamentária especificada no preâmbulo deste edital.

20.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçäo

da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem

comprometimento da segurança da Contratação. Os casos omissos poderäo ser resolvidos pela

Pregoeiro durante a sessäo;

20.2. O näo atendimento de exigências formais näo essenciais näo importará no afastamento do

licitante, desde que sejam possíveis a aferiçäo da sua qualidade e a exata compreensão da sua

proposta durante a realizaçäo da sessäo pública deste Pregäo;

20.3. A adjudicação e a homologaçäo do resultado desta licitaçäo não implicarão direito à

19. DA DOTAç ORçAMEN RIA

20. DISPOSI GERA
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contratação;

20.4. Nenhuma indenizaçáo será devida às licitantes pela elaboraçäo ou pela apresentaçäo de

documentaçäo referente ao presente edital;

20.S. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário;

20.6. O Diretor Geral Ordenador de Despesa poderá revogar a presente licitação por razöes de

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação

de terceiros, nos termos do art. 4g da Lei n.o 8.666/93, näo cabendo às licitantes direito a

indenização;

20.7. eualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteraçäo näo afetar a formulaçäo das propostas;

20.g. para dirimir, na esfera judicial, as questöes oriundas do presente edital será competente o

Foro da Comarca de Amontada/CE.

20.9. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes

contendo a documentaçäo e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido;

20.10. euaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitaçöes de esclarecimentos sobre o

disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissäo Permanente

de Licitação, até 05 (cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realizaçäo do Pregäo,

que seräo respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio

de circular encaminhada aos participantes do certame;

20.11. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no item 10

deste edital, eventualmente interpostos, seräo dirigidos ao Diretor Geral Ordenador de Despesa,

por intermédio da Pregoeiro, e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no

Preâmbulo deste edital;

20.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 8h00min às 12h00min, no

endereço: Na Av. Gal. Alípio dos Santos, No 1343, Centro, Amontada, Estado do Ceará, ficando

os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposiçäo para vistas e conferência

dos interessados;

20.1g. A versäo completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará TCE, no endereço eletrônico

liIi¡::,;:liIi<;iià.icil{.rr: itl ûii iiOt¡ i.:r-l;

20.14. Os casos omissos seräo resolvidos pelo Diretor Geral Ordenador de Despesa, mediante

aplicação da Legislação Pertinente.
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20.15. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua

concordância aos termos deste Edital, näo podendo alegar, posteriormente, desinformaçäo sua

ou de representante

Amontada/CE, 19 DE NOVEMBRO DE 2021

lfo tenegro ampos J o Oliveira

Secretário de Administração, Planejamento

e Finanças

Educação e Cultura

s ,e

^ô
Erasmo Rodri(üBs de Araújo Júnior

Oliveira

{,

ér

Flá Teixeira

Chefe de Gabinete

Secretário do Trabalho e Desenvolvimento

Social

úÅ^*, u
Francisco Teixeira Marcos Caio

Secretário de O doria e Articulação Presidente do Instituto de Previdência Social

^
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ANEXO I

TERMO

DE REFERÊucle

^r
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DEScRTçAo Do cASTo púatlco:

( )Aquisiçäo

(x ) Prestaçäo de Serviço

( ) Obras e Serviços de Engenharia

( ) Locação de lmóveis

( )Outros

A\1 (:j?oerâl Âiíil:û cii) Llirji,Ìt]3. 1:r'13 | {'"r[' ti:: c4Ô^il'jt1
wÿÿw.ltoaoiìí iì( j iì.4e. çJçv.i) i...'.

DATA:

18t111202',1

LrcrTAçÃo 2021

ORGÃO EMITENTE:

GABINETE DO

PREFEITO E OUTROS

ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.40.00;

Ão onçeMENTARIA:

2101 04 122 0100 2.069 GP; 1601

04 122 0100 2,062 SEFIN; 0501 12

122 0100 2.002 SEC; 0901 08 122

0100 2,036 STDS; 1201 04 122

0100 2.059 SEINF; 1801 09 122

O1 OO 2,064 AMONTADAPREV;

DOTAç

TNFORMATTZADOS (SOFTWARES) JUNTO A PREFETTURA MUNICIPAL DE AMONTADA/CE
OBJETO: o DE SISTEMASDE LICENçA DE USO E MANUTEN

JUSTIFICATIVA: São essenciais ao funcionamento do município de Amontada para garantir a efetividade

ao funcionalismo das diversas áreas que compõem a estrutura institucional, sendo essencial devido o volume

de informações geradas que devem ser realizadas com segurança e agilidade visando desburocratizat as

atividades assegurando-o cumprimento dos objetivos e metas.'

VIO CESAR BRUNO TEIXEIRA E OUTRORDENADOR DE DESPESAS: F OS

%
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I DAS Ogn¡CnçOES DA CONTRATANTE

1 ,1 São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condiçöes estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade do serviço executado com as especificaçöes

constantes do Edital e da proposta;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçöes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

1.2 A Administraçäo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuçäo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados,

2 OBRTGAçÖES DA CONTRATADA

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificaçöes, prazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realizaçäo dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas

as condiçöes de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, näo sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

I Irlllìl;l : l'¡\.:R.\ l)li -\\l{)\'lì.\l}Å
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g) O(A) Responsável por fiscalizar e acompa nhar o contrato será o(a) fiscal (a)

Administração;

3) DA REALTZAçÃo oos sERVtços

3.1 O ptazo para início da execução do serviço é de 5 (cinco) dias, contados do envio da ordem de

serviço, no local constante na ordem de serviço, dentro do município de Amontada/CE.

3.2 Os serviços poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos no ptazo de 10 (dez) dias

úteis, a contarda notificaçäo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4 DAS SANçöES ADMINTSTRATIVAS

4.1 Comete infraçäo administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento

da execuçäo do objeto; falhar ou fraudar na execuçäo do contrato; comportar-se de modo inidÖneo; e/ou

cometer fraude fiscal;

4.2 Pela inexecuçäo total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertència, por faltas leves, assim entendidas aquelas que näo acarretem prejuízos significativos para

a Contratante;

b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por

dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na

assinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado

a partir da convocaçäo pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias,

sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecuçäo total do objeto (calculado sobre o valor global

do contrato); inexecuçäo parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); näo assinatura

da ARP/contrato administrativo no ptazo previsto no edital, quando convocado pela Administração

(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou näo apresentação e/ou apresentação

falsa da documentação exigida no edital do cedame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensäo de licitar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administraçäo Pública opera e atua concretamente, pelo ptazo de até dois anos;

e) lmpedimento de licitar e contratar com órgäos e entidades do município de Amontada com o

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de

até cinco anos, A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infraçäo administrativa no art..70 da Lei no 10.520, de 20Q2',

f) Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçäo ou até que seja promovida a reabilitaçäo perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados.

/.ÞllllIlll'l'llfl¡\ Dl:'\\1{)¡'lìll).'\
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4.3 As sanções previstas nas alíneas "â", "d", "e" e "f" poderão ser apl icadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

4.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art.88 da Lei no 8.666/1993.

4.S A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei

no 8.666, de 1993.

4.6 A autoridade competente, na aplicação das sançöes, levará em consideraçäo a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçäo, observado o
princípio da proporcionalidade.

4.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

5 DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de titularidade

da contratada, mediante a apresentaçäo de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor

responsável do órgäo contratante;

5.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovaçäo de regularidade fiscal e trabalhista.

6 DO PRAZO DE DURAçÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contrataçäo terá duraçäo de 12 (doze) meses, a

partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei n" 8.666/93,

7. DA TNEXECUçÃO e DA RESC¡SÃO CONTRATUAL

7.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos

77 a 80 da Lei N" 8.666, de 21 de junho de 1993,

7.2, A rescisäo contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll

do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja culpa

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuÍzos regulamentares comprovados, quando os houver

sofrido;

7.4. A rescisäo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80,

,? PlìllËl)ftl lflÅ Dl: .\\lOÝll\D.r
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incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93

8.0 DBSCRIçAO DOS SERVIÇOS:
Os Sistemas constantes deste termo de referência deverão atender a legislação vigente estabelecida pela Lei

4.320 e suas alterações; Lei de Responsabilidade Fiscal e toda legislação decorrente desta; Portarias e

Decretos da Secretaria do Tesouro Nacional - STN com legislação aplicada aos Municípios; Lei da

Transparência Pública; Instruções Normativas do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceatâ'

SISTEMA DE CONTABILIDADE

O Sistema de Contabilidade deverá atender as seguintes especificações técnicas:

do PCASP;

Liquidações, Pagamentos orçamentários e extra, Bancos, Convênios, Contratos, Licitações,

Alterações Orçamentárias;

orçamentárias;

gerados por meio de lotes bancários;

(sroPS);

automática em site;

Orçamentária;

atendendo a Lei 131 (Lei Transparência Pública);

prefeitura;

Aplicadas ao Setor Público - NBCASP;
da Planilha SICONFI DCA- Anual;
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independentes;

remota;

intelligence);

contemplando:
o Solicitações de Despesa
o Autorizações de Solicitações de Despesa
o Autorizações de Licitações
o Licitações
o Autorizações de Contratos
o Contratos
o Autorizações de Empenhos
o Empenhos
o Autorizações de Liquidações
o Liquidações
o Autorizações de Pagamentos
o Pagamentos

linha do tempo do Processo Administrativo cada operação registrada destacando o dia, hora, setor,

operador e o status atribuído à operação.

patrimônio, almoxarifado e merenda escolar;

individual ou por perfil de acesso.

SISTEMA DE GESTÃO ¡.UVIINISTRATIVA FINANCEIRA

O Sistema de Gestão Administrativa Financeira deverá atender as seguintes especificações técnicas:

Explorer, Edge, Firefox, Safari;

desenvolvimento de módulos específi cos;

manutenção da política e planejamento de gastos;

contexto administrativo ;

a da Pro da De ca de Cotas de Gasto S

eJb
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meio da especificação
Garantir que a gestão

Administrativa;

da Unidade Orçamentária, Centro de Custo e Fonte de Recurso;

da Programação da Desp esa estabeleça um limite de gastos por Secretaria

quadrimestral, semestral e anual;

valores da Cota Financeira estabelecida na programação da despesa;

está liberadaparc cada usuário;

dados de uma ou mais Secretarias;

Direta ou amparada por Contrato e Licitação.

Licitação;

contemplando as fases da Cotação, Processo Licitatório e Contratação.

indispensavelmente que ocorra flacionamento da despesa sem a devida autorização legal.

utilizando as informações compartilhadas do banco de dados do Setor Contábil, como

Fornecedores, Itens, Contratos, Licitações e Dotações;

contrato; vigência do contrato e saldo do item do contrato;

Secretaria encaminhar solicitação de gasto que exceda o valor previamente especificado para o
período;

Fornecedor indicado no lançamento;

Unidade Financeira da Secretaria;

liquidação, a autorização de liquidação e a liquidação contábil;

pagamento , a autorização de pagamento e o pagamento contábil;

Processos a partir da qual cada unidade funcional receberá e encaminhará o processo para fins de

deferimento ou indeferimento ;

enviados.

usuário possa solicitar o processo do tipo "DID Complementar de Liquidação" e ooDID

Complementar de Pagamento" respectivamente;

objetiva para quem possuir a atribuição de autorização de pagamento;

SSOS Credor;
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Oferecer consulta de processos Unidade Orçamentária;

Oferecer consulta de processos por Centro de Custo;

Oferecer consulta de processos por Fonte de Recurso;

Oferecer consulta de processos por Situação;

Oferecer consulta de processos por Período;
Oferecer consulta de empenho por Credor;
Oferecer consulta de empenho Unidade Orçamentária;
Oferecer consulta de empenho por Centro de Custo;

Oferecer consulta de empenho por Fonte de Recurso;

Oferecer consulta de empenho por Situação;

Oferecer consulta de empenho por Período;
Oferecer consulta de Saldos Orçamentários;
Oferecer relatório da linha do tempo dos processos com detalhamento de cada etapa contemplando

adata, o usuário, o setor de origem, o setor de destino, o valor e o encaminhamento final;

Funcional, por exemplo, Setor de Compra, Financeiro da Secretaria de Saúde etc.;

o Empenho por meio de mecanismo de API desenvolvida pelo Sistema Contábil;

Liquidação) para a Liquidação de Empenho por meio de mecanismo de API desenvolvida pelo

Sistema Contábil;

Pagamento) para o Pagamento de Empenho.

Empenhados a Pagar Liquidados;

Liquidados, Empenhados a Pagar Liquidados seja exportado para Excel;

necessidade de solicitação de reforço da cota;

fonte de recurso, por centro de custo; por período considerando as situações de empenhos

solicitado, empenhado, liquidação solicitada, liquida autoizada,liquidado, pagamento solicitado,
pagamento autorizado, p agamento r ealizado, pro ces so arquivo ;

aditivos, processos associados ao contrato, situação dos processos associados; saldo global do

contrato, saldos dos itens clo contrato etc.;

autorizadas e liquidadas, os pagamentos solicitados, autorizadas e pagos, sempre detalhando a nota

fiscal em cada efapa. Mostrando ainda o valor total liquidado, pago e apagat, assim como o valor a

pagar não liquidado;
ue o relatório Extrato do a Excel;
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dentro de um período, todos os processos de gastos com combustíveis, valor original da cota,

reforços ou anulações da cota financeira assim como transferência de uma cotapara outra;

evolutivo de gastos de cada cota;

financeiro atual permitindo a seleção da Unidade Orçamentária e vários perf,rs da classificaçáo da

despesa orçamentária;

diversos filtros como Unidade Orçamentária, Credor, Centro de Custo, Fonte de Recurso etc.

Orçamentária, Credor, Centro de Custo, Fonte de Recurso etc.

SISTEMA DE LICITAÇÃO

conforme especificações técnicas contidas no manual mantido e divulgado pelo Tribunal de Contas

do Estado - TCE.;

Licitação;

substituição de conteúdo;

dotações orçamentárias;

de elaboração de coleta\projeto básico;

Þ Possuir todas as ferramentas de controle para a realizaçáo das modalidades de acordo com a Lei No

8.666193 ou Lei N" 14.133, de 1o de abril de 2021,

os modelos S
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Permitir a, Edição e Arquivamento dos RelatórioS apresentados em Tela;

Permitir slncronrzaçao aplicativos de atmazenamento onas nuvens )t (cloud computing) paraa com
distribuição de documentos;

merenda escolar.

individual ou por perfil de acesso.

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

O Sistema de Folha de Pagamento deverá atender as seguintes especificações técnicas

Econômica, INSS e Ministério do Trabalho e que faz parte do SPED - um projeto que busca

modernizar vários processos envolvendo obrigações fiscais.)

(parcela final);

emissão de Guia de pagamento e da RAIS;

acompanhamento do plano de cargos e caneiras, ou ainda elaborados pelo próprio Usuário;

automáticos;

Folha contemplando bancos públicos e privados;

Suspensões, Eventos criados pelo Usuário;

Cargo, Nível Salarial, Distrito, Secretaria, Setor, Catga Horária e outros;

elaboração de consultas dinâmicas, geração de relatórios, gráficos e exportação de dados para

diversos formatos como CVS, EXCEL e outros.

individual ou por perfil de acesso.

SISTEMA DE ALMOXARIFADO
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O Sistema de Almoxarifado deverá atender as seguintes especificações técnicas:

Recurso;

contábil;

entrada;

Recursos, individualmente por item ou em bloco para todos os itens com saldos disponíveis;

ou parcial;

Orçamentária; Unidade Executora; Programa de Governo; Fonte de Recurso individual ou

consolidado.

individual ou por perfil de acesso.

escolar.

SISTEMA DE SOCIAL (DOAÇÕES)
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O Sistema de Social deverá atender as seguintes especificações técnicas:

Localidade, Beneficiários, Itens de B enefícios Eventuais ;

itens de atendimento;

individual ou por perfil de acesso.

escolar.

SISTEMA DE MERENDA ESCOLAR

Fiscalizadores.

individual ou por perfil de acesso.
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SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL

O Sistema de Controle Patrimonial deverá atender as seguintes especificações técntcas:

e Bens de Uso Público (praças, parques, jardins);

Conttibeis Aplicodas øo Setor Público conforme estabelecido pela Secretaria do Tesouro Nacional
- STN;

as informações cadastradas no TCE;

individual ou por perfil de acesso.

SISTEMA DE CONTROLE VEÍCULOS WEB

O Sistema de Controle de Veículos deverá atender as seguintes especificagões técnicas:

técnica do fabricante;

Permitir o Cadastro de Grupo de Produtos e Serviços;
Permitir o Cadastro de Produtos e Serviços;
Permitir o Cadastro de Fornecedores (combustíveis, peças e serviços);

Controlar o Abastecimento por veículo apafür de saldos contratuais ou despesas avulsas;

Realizar o controle de V veículos;

l!Rli;FËl'rtlft¡ l)¡l:..\\1(}\'ll.\l,"\
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avulsas;

remanescentes;

individual ou por perfil de acesso.

Publicação em Portal de Transparência Pública

O Sistema de Publicação em Portal da Transparência Pública deverá atender as seguintes especificações

técnicas:

ACESSO AO SISTEMA DE OUVIDORIA I E-SIC

Integração de Cadastros - Plataforma em conceito de Rede de cadastro nacional em nuvem que facilita
o acesso em todas as instituições municipais sem a necessidade de realização de novo cadastro;

Disponibilizar termo de privacidade em atendimento à a Lei no 73.709, de 14 de agosto de 2018, (Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD);
Legislação - Sistema integrado para atendimento de ambas as leis em uma mesma plataforma;

Tipos - Poderão ser abertos protocolos de Pedidos de Informação (e-SIC), conforme o Art. 9o da lei
12.52712011, de Reclamações, Denúncias, Sugestões, Elogios e demais pronunciamentos de usuários
que tenham como objeto a prestação de serviços públicos e a conduta de agentes públicos na prestação e

fiscalizaçáo de tais serviços, conforme o Art. 2o da lei 13.46012017, e Simplifique;
Protocolos - Enviados por duas vias, e-mail e SMS;
Acessibilidade - Possibilita ao usuário criar login para ter acesso ao sistema e acompanhar o trâmite da

manifestação. Responsivo para facilitar o acesso por dispositivos móveis;

Disponibilidade - O acesso para atendimento se dará através do site da instituição, de forma presencial

ou telefônica com a abertura do atendimento através da área de administração pelo Ouvidor Geral ou

Ouvidores Setoriais;
Cadastro ou consulta - Permitir manifestação sigilosa e anexar arquivos com direcionamentos

determinados e com localidade do fato da manifestação;
dos atendimento números dos

o

o

o
o

o
o

o

o

o Protocolo de atendimento - Para a sao
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gerados eletronicamente, conforme determinado nos Artigos 9o das Leis no 12,5271201 no

13 .460 12017, e enviado automaticamente aos interessados;
o Manifestação Anônima - Função não obrigatória e ativada somente sob autorização do contratante;

o Informe - Destaca ao cidadão as condições de resposta das manifestações encaminhadas quanto ao

prazo, forma de acesso, prorrogação e acompanhamento do trâmite de forma ativa, de acordo com o

estipulado nos procedimentos de cada lei;
O Informações Gerais - Campo contendo dados do responsável pela ouvidoria, telefone, endereço e

horário de funcionamento, para o atendimento presencial e telefônico, conforme Art. 30o, item III,
apresentar de forma aberta dados estatísticos e em tempo rcal a quantidade de manifestações recebidas,

atendidas e indeferidas, bem como informações genéricas dos solicitantes;
o Disponibilidade de acesso - 24171365, em plataforma SaaS.

FLUXO DE OPERAÇÃO DO SISTEMA DE OUVIDORIA I E-SIC

o
o

Auditoria de Gestão - Indicativo dos gestores cadastrados contendo IP e histórico de acessos;

Ação Ouvidor - Visão ampla do conteúdo, acompanhar o recebimento e trâmite entre setores, analisar

respostas finais e concluir e/ou prono gat prazos de resposta dos protocolos conforme o tipo do pedido e

estipulado nas leis n" 12.52712011 e n' 13.46012017;

Ação Setores - Receber, analisar e tratar a manifestação recebida e responder à ouvidoria pata a
conclusão do protocolo ou com justificativa, solicitar prorrogação, inclusive com a possibilidade de

encaminhar/notificar um agente externo;
Prioridade - Para as manifestações de maior urgência, opção de classificação como baixa, média e alta

resolução;
Níveis de Acesso - Opção de 03 (três) níveis de acesso: Controlador de Dados, Gestor Master e

Setorial;
Assuntos - Permitir cadastro de assuntos vinculados por setores;

Direcionamentos - Customizar de acordo com a estrutura organizacional de forma que o recebimento

seja centralizado e/ou descentralizado. Com acesso exclusivo para cada departamento;

Distribuição - Automática e semiautomática Fluxo online da informação - Distribuição e movimentação

dos protocolos com alerta aos gestores e aos usuários interessados;

Monitoramento Apresentar de forma espontaneamente total de usuários cadastrados e de

manifestações com seus respectivos status. Disponibilizar consolidação do conteúdo com gráf,tcos,

realizar monitoramento com acompanhamento dos prazos iniciais e prorrogações das manifestações, de

acordo com a legislação;
Usuários - Campo para consulta individual contendo dados cadastrados, opção de consulta do perfil,
quantidade de protocolos abertos por cidadão, no. do IP da máquina utilizada, quantidade e última vez de

acesso;
Segurança - lJtiliza protocolo de criptografia HTTPS e registro do no. do IP da máquina de cada

protocolo aberto;
Resposta para o cidadão - Enviar resposta final e/ou parcial com possibilidade de solicitar/acrescentar

complemento de informações e anexo de arquivos sem a necessidade de gelar um novo protocolo,

inclusive de marcar como indeferida;
Resposta Interna - Envio de mensagem para ao departamento responsável para o tratamento dos

o

o

o

o
o

o

a

o

o

o

o

o
protoco los
Relatório de Gestão Em cumprimento ao Art. 1 4 item II, da lei 1 J .46012 0 l consolidar e elaborar

relatório S detalhados, com a possibilidade de cruzamento das informações para elaboração anual do S

re latórios de Inclusive em atendimento ao Art 1 5 o da referida le sentar numero de
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cícioeosmotivos/assuntosdasmanifestações.
o Os relatórios internos com emissão em PDF e/ou Excel;
o Pesquisa de Satisfação - Em atendimento ao Art, 23, dalei 13.46012017, na conclusão dos protocolos

expedir pesquisa de satisfação ao cidadão;
o Gerenciamento - Permitir gerenciamento possibilitando encaminhar a manifestação para um ambiente

externo e redirecionar para novo departamento;
o Histórico - Atendendo a lei 12.52712011, manter o registro de toda movimentação dos protocolos;

o Backup - Baixa do conteúdo online nos formatos Excel e CSV.
o Auditoria Interna de Equipe - Possibilita a visualizaçáo em tempo real dos últimos acessos pelos

gestores da instituição cadastrados na plataforma.

DESCRTçÃO DOS |TENS

UNID QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL (RS)ITEM

DESCRTÇÃO

MÊs t2I

Sistema de Contabilidade Pública de Interesse da

Secretaria de Adminisfração, Planejamento e

Finanças.

MES 122

Sistema de Gestão Administrativa Financeira de

Interesse da Secretaria de Administração,
eFi

MÊS t23
Sistema de Licitação de interesse do Gabinete do

Prefeito

MES t24

Sistema de Folha de Pagamento de Interesse da

Secretaria de Administração, Planejamento e

F

MÊs T25
Sistema de Folha de Pagamento de Interesse do

Instituto de Previdência Social

12MÊS6

Poftal do Servidor (Contracheque Online) de

Interesse da Secretaria de Adrninistração,
PI alnento e

MES 127
Sistema de Almoxarifado de interesse do
Gabinete do Prefeito

L2MÛsI Sistema Social (Doações) de Interesse da

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social

MÊS 12Sistema de Merenda Escolar de interesse da

Secretaria de Educação e Cultura9

t2vrÊs10
Sistema de Controle Patrirnonial de interesse do

Gabinete do Prefeito

wrÊs t21l
Sistema de Veículos (Gestão de Frotas) de

interesse do Gabinete do Prefeito
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wrÊs t2Sistema do Portal da Transparência de interesse

do Gabinete do Prefeito12

uns t213

Sistema de Atendimento a Lei de Acesso a
Informação (E-SIC E OUVIDORIA) de Interesse

da Secretaria de Ouvidoria e Articulagão do

Governo Municipal

^

,^

Pl{äË,::rt[:ti.\ Dli -.\l\li)ì'll.\l);{
Ch¡PJ: Clúi.57?.44ril()íia)]-91 / CClf:: O6.920.230 fi

Av. Cjenêrål Á¡íFlo clo:{iinl05. l3¿3 | C€F: ð2.1i4Õ"{)0û
!vww.ãrn()¡ìl ;)(iiì.1.Q- !lcvt)'

ùb,



,.4xr Lc¡r:rlf,&ne l¿n
{ä#\l älä.raå{} Þrl u tsl rcl}â.¡a' ¡-

MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS

A

Prefeitura Municipal de Amontada

Equipe de Pregão

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, no valor de R$

conforme planilha abaixo, referente ao Pregão Presencial no

18.11.01t2021.06, cujo objeto é a LOCAçAO DE LICENçA DE USO E MANUTENçÃO DE

SISTEMAS TNFORMATTZADOS (SOFTWARES) JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL

DE AMONTADA/CE.

VALOR

rorAl (Rs)UNID. qUANT VALOR

urunÁnro (n$)ITEM orscnrçÃo

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitaçäo, nos comprometemos a assinar o

Contrato no prazo determinado no documento de convocaçäo, indicando para esse fim o Sr.

_, Carteira de ldentidade n'
expedida em 

-J-J-, 
Órgão ExPedidor e CPF no

, como representante legal desta empresa

Finalizando, declaramos que tomamos pleno conhecimento dos serviços objeto desta licitaçäo;

que näo possuímos nenhum fato impeditivo para participaçäo deste certame e que nos

submetemos a todas as cláusulas e condiçöes previstas neste edital, e que nos valores

apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, taxas, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que possam incidir sobre os

serviços licitados.

Razäo Social:

CNPJ:-

Endereço:- CEP: 

-Fone Fax:_
Agência No:- Conta Corrente No:-

,trå& e
ü?1,*

{.,

ANEXO II

Banco:
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Eáì-
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

^

^
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MoDELos DE DEcLAnnçoeslnnocu nnçÃo

lll.l.) 1o Modelo de Declaração:

lll.ll.) 2" Modelo de Declaração:

t{¡aEi-

s€

DECLARAçAO

(NOM¡NA E QUALIF¡CA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Amontada,

Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27110/1999,

publicada no DOU de28l1O/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da Constituição Federal, näo

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(uF), ..... de 2021

DECLARANTE

Plìlif lìi'11 llì:\ l)!i -{\1()1'l:{ l)Å
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DECLARAçAO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, pan os devidos fins de direito,

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Amontada, Estado

do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem

ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos

constantes neste edital,

Pelo que, por Ser a expressäo da verdade, firma a presente, Sob aS penas da Lei

.,..... (uF), ,.,,. de 2021.

DECLARANTE

lll.lll.) 3o Modelo de Declaração:

DECLARAç o

/0 wPR!)l)lìl'll.ìR¡l I¡l:'\ll()\l:'\llr\
C.lip..l: atë'.t:;/2.449/Ol)ill-91 / rìCil": OÜ 112O 2:ü .j

Av (:;çrnerâl Aií¡:iQ t1o li¿¡',ós. l:irtr-'i I i:if F ì aì:1.540^Õ()0
Ý.Jìvw;i tì'1() I ì 1 i) (i il.4 ê. {r+9 l) r



#äffi "qr'rLc¡rrt&n{!¿¡ I

Þ:¡
raÕvü*faÞ{s $â t, f{ l{:l få^ål*

lll.lV,)4o Modelo de Declaração:

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Amontada,

Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por Ser a expressäo da verdade, firma a presente, Sob as penas da Lei

2021(uF), ...., de

DECLARANTE

MINA E ECE DECLARA, para os devidos fins de

DECLARAç o

INA E ECEDO DECLARA, para os devidos fins de direito,

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Amontada,

Estado do Ceará, sob as penalidades cabÍveis, que inexiste qualquer fato superveniente

impeditivo de nossa habilitaçäo para parlicipar no presente certame licitatório, bem assim que

ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, $2o,

da Lei n.o 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, Sob aS penas da Lei

.......2021

DECLARANTE

P ¡ìl;Illl'lT.llì.,\ ll¡1 .'\\1()\11\tl \
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lll.V.) 5" Modelo de Declaração:

lll.Vl.) 6o Modelo de Procuração:

ffi;-
I

DEC PARA MICRO EMPRESA

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

E LI inscrita no CNPJ no por

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) , portado(a) da

Carteira de ldentidade no e CPF no 

-, 

DECLARA, sob as

sançöes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de

pequeno porte nos termos da legislaçäo vigente, näo possuindo nenhum dos impedimentos

previstos no $4 do artigo 3o da Lei Complementar no 123106.

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

2021.

DECLARANTE

Plì llFllf ll.llìÅ ltlr: .'\àlÛ\'l:{l}'\
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PROCURAçAO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por

seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado

civil, profissão, RG e CPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificaçäo (nacionalidade, estado civil,

profissäo, RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo

junto ao Município de Amontada, Estado do Ceará, relativo ao pregäo promovido através do

Edital no 18.11.0112021,06, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e

documentos de habilitaçäo, assinar toda a documentaçäo necessária, como também formular

ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em

nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive

interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a

satisfazer todas as obrigaçöes contraídas pelo outorgado,

de 2021

OUTORGANTE

P R l;f.'lì lT'1.: ll.\ llli ..\ rl{)\I:.\ l t..\
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M¡NUTA DO TERMO DE CONTRATO

t5l

TERMO
FAZEM

DE

o
CONTRATO QUE
wlut¡¡cípto Do

ENTRE SI

AMONTADA,
RrnevÉs DA 

-,

COMAEMPRESA,NAS
COI.¡OIçÖES ABAIXO PACTUADAS:

O lVtUt¡lCíplo DE AMONTADA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada,

Estado do Ceará inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.582.449/0001-91 , através do

, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

-, 

neste ato representada

pelo(a) respectivo(a) Ordenador de Despesas da

Sr(a)'-,doravantedenominadodecoNTRATANTE,edeoutrolado,aempresa
, sediada à Rua , bairro , cidade 

-, 
inscrita no

cNPJ/MFsobono-,representadopor,portadordoCPFno
, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o

Edital de Pregäo no 18.11.0112021.06, o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas:

1.2. Processo de Licitaçäo, na modalidade Pregäo, em conformidade com a Lei Federal N0

8.666/93 - Lei das Licitaçöes Públicas c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de 171Q712002-
Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo Sr. Ordenador de Despesas do

2.2. Constitui objeto da presente a LOCAÇnO Oe LICENçA DE USO E MANUTENÇAO
DE SISTEMAS INFORMATIZADOS (SOFTWARES) JUNTO A PREFEITURA

MUNICIPAL DE AMONTADA/CE.

USULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGALc

SULA SEGUNDA _ DO OBJETO

PIì llll: lìl'l'l.ltl;\ llli .\1lO\l:'\ñ'r
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3.1. O objeto contratual tem o valor de R$ (_), conforme anexo

3.2. O valor do presente Contrato näo terá objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses

da apresentaçä da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais

poderäo ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas,

3,3, O Regime de execuçäo será indireto em empreitada por preço global.

4.1. A vigência do contrato administrativo decorrente desta contrataçäo terá duraçäo de 12 (doze)
meses, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma do ar1. 57 da Lei n' 8.666/93..

5.1 Säo obrigaçöes da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as

especificaçöes constantes do Edital e da proposta;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2 A Administraçäo näo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados

,träw
'&ftr-

sû

USULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTEc

c USULA QUARTA _ DA VALIDADE E DA VI ctA

SULA QUINTA - DAS OBRIGAç DA CONTRATANTEc

suLA SEXTA - DAS OBRIGAçÖES Ol CONTRATADAc
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6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçöes constantes no Edital, seus a

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçäo do objeto e, ainda:

a) executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificaçöes, prazo e local constantes

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990) ou, se houver, de acordo

com os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposigäo que for mais

vantajosa à Administraçäo Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçäo e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, näo sendo admitida a subcontratação do objeto
licitatório.

g) O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) fiscal (a) designado pela

Administração;

7.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressöes no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do

valor inicial do Contrato, conforme o disposto no $ 1e, do ad. 65, da Lei de Licitaçöes.

8.1. As despesas decorrentes da contrataçäo do objeto desta licitaçäo correrão à conta das

Dotaçãoorçamentária'eElementosdeDespesan'

SULA MA - DAS AtT CONTRATUAISc

ULA OITAVA - DA DOTAçÃo onçnuENT A

SULA NONA - DO PAGAMENTOc

lt
l,¡ìl::1rI}.lT.t ¡ì.¡, DIi .\\loI'ìì.\tr.\

r:l'lp.): L.\6.i";l2.44')lc)0il1-9i I CìGlir: l)6 :"ì2(.) 2:ri) lj
/Àv. (:;irnerâl l:iíÍl:c1 cii) liíif,[ç5, f.i4:i I (1:ät'ì ¿il !i¡a)-o(.ri:]

vÝÿý!t ¡r I Yì O i ì t ;ì (i iì, {.tl. iJ(, v. l) i



,rI#s "4rrtorrt&l{l*l
1t

¿il t

{ä#\,f ëäfr*f'{ {þ l.rl u frl lçlrâ.À. t-

9.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a

titularidade da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente

atestada pelo servidor responsável do órgäo contratante;

9.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal

devidamente atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista.

10.1 Comete infraçäo administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total
ou parcialmente qualquer das obrigaçöes assumidas em decorrência da contratação; ensejar o

retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execuçäo do contrato; comportar-se de
modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração
administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sançöes:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que näo acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida);
e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo
previsto no edital, contado a partir da convocaçäo pela Administraçäo (calculado por dia de

atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARPicontrato);

c) Multa compensatória de 10o/o (dez por cento): inexecuçäo total do objeto (calculado sobre o

valor global do contrato); inexecuçäo parcial (calculado de forma proporcional à obrigação
inadimplida); näo assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando

convocado pela Administraçäo (calculado sobre o valor global da ARPicontrato administrativo);
e/ou näo apresentaçäo e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame
(calculado sobre o valor estimado da contrataçäo);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo ptazo de até
dois anos;

e) lmpedimento de licitar e contratar com órgäos e entidades do município de Amontada com o

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo
prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
iambém é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infraçäo administrativa no art..70

da Lei no 10.520, de2002;

f) Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

10.3 As sançöes previstas nas alíneas "â", "d", ueu e ufu poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art..87,lll e lV da Lei no 8,666, de

empresas ou profissionais que se amoldem às situaçöes previstas nos incisos do aft. 88 da Lei no

8.666/1993.

10.5 A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Coniratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei no 8.666, de 1993.

10.6 A autoridade competente, na aplicaçäo das sançöes, levará em consideraçäo a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçâo,
observado o princípio da proporcionalidade.

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de

Fornecedores Municipal

7.1.Ainexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos

artigos 77 a 80 da Lei N" 8.666, de 21 de junho de 1993.
7.2. A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administraçäo;
7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
7.4. Arescisäo contratual de que trata o inciso I do art, 78 acarreta as consequências previstas no

art. 80, incisos I a lV ambos da Lei no 8.666/93.

12.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

12.2. Obrigaçäo do contratado de manter, durante toda a execuçäo do Contrato, em

compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitação e

qualificaçäo exigidas na licitação,

c ULA D IMA PRIMEIRA - DA INEXEC EDA CONTRATUAI.

c USULA D MA SEGUNDA - DAS DISPOSI COES FINA¡S

MA TERCEIRA - DO FOROUSULAc
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13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conh

questöes relacionadas com o presente Contrato que näo forem resolvidos pelos meios

administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçöes retro-estipuladas, as

partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos.

Amontada/CE, _ de de 2021

MUNICIPIO DE AMONTADA
CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas

1 - NOME: CPF:

2 - NOME CPF
,^r
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